
CÂMARA DOS DEP1JTADOS

PROJETO DE LEI Nº 2.065, DE 1991
(Do Sr. Mavíael Cavalcanti)

Disciplina a ação indenizatória por violação da intimida
de, da honra, da imagem das pessoas e da vida privada,
prevista no artigo 59, inciso X, da Constituição Federal.

(ÀS COMISSüffiDE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR
MA:TICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO).

o COHGRESSO nACIOHAL decreta:

Art. 19. Cabe açao indeni2at6ria contra a vio-

lação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem

das pessoas, qualquer que seja 0 meio ou instrumento utili::a

do.

Art. ~9. O dano material ou moral decorrente da

violação prevista no artigo anterior terá uma só avaliação da

autoridade que decidir sobre a causa, diante das alegações a-

presentadas, ·da prova colhida e do laudo dos peritos judici-

ais.



2

Art. 39. A 1'- .:1(·s dan·:os f=trá trêsava 1.::1..; a·:, 2t=: por

per í.t.c.s , repr-=:s.sn t.arido .-o que í.xc.so , 0-o acusado .:=! c:' Jui::: da o:au-- -

sa , cc-n.c.Lu í.do o pr.:..ce sac dent ro de trinta dias, em cada in3-

tância.

A~t. 49~ A aça0 indeni:::at6ria ~revista

lei .:>'_' 2e Ln í c ía med í an t.e q ue í.za d·:. of·=:ndido.

nE::sta

Art. 59. Esta 1E::i E::ntra ~m vigor na d::tt=t dE:: sua

rio.

JUS T I F I C A ç Ã O

desse direito.

Foi ~ d-=: 1983 ~ prim.::ira C0ri3tituiç~0 bra2i1ei-
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Algumas tentativas formn feitas, nesta Casa,

sem cheqar 5. Orc1.em do Dia, por .í s so arquivadas pcr decurso

de legislatura.

Tr:l.tã-S,==, po r taut.o , de uma ro?stauraqã.ü, com li

rio.

er-
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Titulo II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUl'fDAMENTAl8

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAl5 E COLETIVOS

Art. 5· TC'(/,J~ s6.~.lgullis perante IIko:i. S~ di~lir..;.k. de qual­
quer nMiJrP.Z3. garJntindú·se &:.5 brasileiro;;'s e 11':.5' estran,;ieiros
~denl'?S rl(, Pais li invi-:.lat·llid!l:lr;; .:\,;. direit.:.Àvíde, illiber.i:lde.
a Igual.:bd.=. 6 S'?gurança e à prorrieJ.l.:Ie. nos termos seguir.tes:

,-o .. ~ , _ _ _." _. ,_'_'•. _ .. "__ " ._ _

x - s!:. lnvi-Jl6\1eis a Intlmi.:lade. a \IlJa privada. li honra
e li Imag~m das pesscas. asseo,jllrll.jt:. t:. dirr:IIJ a in.:renizo,;boj
roef.:. dane malerial CollIl'túril/ dec.jfc<::flt,: de sua \I~Jb;ãc.;
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